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TERMO DE ADITAMENTO 

 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 
 

COMERCIÁRIOS DO ABC – FECOMERCIO SP E OUTROS 
 

(Santo André, São Bernardo do Campo, São Caetano do Sul, Diadema, Ribeirão Pires e Mauá) 

 

2025-2026 

 

Por este instrumento e na melhor forma de direito, de um lado, como representante da categoria 

profissional, o SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE SANTO ANDRÉ E 

REGIÃO - SEC ABC, com base territorial nas cidades de Santo André, São Bernardo do Campo, São 

Caetano do Sul, Diadema, Ribeirão Pires e Mauá, detentor do Registro Sindical nº M.T.I.C. 195.565 de 

1957 e do CNPJ/MF nº 57.605.214/0001-09, com sede à Rua Padre Manoel de Paiva nº 55, Bairro Jardim, 

Santo André (SP), CEP 09070-230, tendo realizado Assembleia Geral Extraordinária entre os dias 16 a 23 

de julho de 2025, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Ademar Gonçalves Ferreira, portador 

do CPF/MF nº 048.082.308-10, assistido pelos advogados Sérgio Luiz Martinez, inscrito na OAB/SP sob 

o nº 102.208 e Augusto Inácio da Costa Neto, inscrito na OAB/SP sob o nº 299.809; e de outro, como 

representantes das categorias econômicas, a FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS, 

SERVIÇOS E TURISMO DO ESTADO DE SÃ0 PAULO - FECOMERCIO SP, entidade sindical 

de segundo grau, detentora da Carta Sindical nº 25797/42 e do CNPJ nº 62.658.182/0001-40, SR01203, 

com sede na Av. Rebouças, 3.377 – Pinheiros – São Paulo – CEP: 05401-400 – SP, tendo realizado 

Assembleia Geral em 26 de maio de 2025, por sua base inorganizada do comércio atacadista, neste ato 

representada pelos advogados Delano Coimbra, inscrito na OAB/SP sob o nº 40.704 e no CPF/MF sob o 

nº 240.004.008-78; Fernando Marçal Monteiro, inscrito na OAB/SP sob o nº 86.368 e no CPF/MF sob o 

nº 872.801.598-34; Paula Tateishi Mariano, inscrita na OAB/SP sob o nº 270.104 e no CPF/MF sob o nº 

302.486.138-63 e Reinaldo Mendes, inscrito na OAB/SP sob o nº 267.947 e no CPF/MF sob o nº 

170.048.468-06, que representam também os seguintes sindicatos: Sindicato do Comércio 

Atacadista de Bijuterias do Estado de São Paulo - CNPJ nº 53.452.769/0001-07 e Registro 

Sindical Processo nº 320.422/83, com sede na Rua Barão do Triunfo, nº 751 - sala 2, Brooklin Paulista - 

São Paulo - CEP 04602-003 - Assembleia Geral realizada em 12/03/2025; Sindicato do Comércio 

Atacadista, Importador, Exportador e Distribuidor de Couros, Peles e Sintéticos no 

Estado de São Paulo – CNPJ nº 60.746.419/0001-19 e Registro Sindical Processo nº 52.828/44, com 

sede na Rua Belchior Carneiro, nº 27 – Letra A - Lapa de Baixo - São Paulo (SP) – CEP 05068-050 – 

Assembleia Geral realizada em 05/09/2025; Sindicato do Comércio Atacadista de Louças, 

Tintas e Ferragens no Estado de São Paulo – CNPJ nº 62.809.777/0001-59 e Registro Sindical 

46219.020284/2009-42, com sede na Rua Major Sertório, nº 88 – 4º andar – sala 402/403 – Vila Buarque 

São Paulo (SP) – CEP 01222-000 Assembleia Geral realizada em 07/03/2025; Sindicato do Comércio 

Atacadista de Papel, Papelão, Artigos de Escritório e de Papelaria do Estado de São 

Paulo – CNPJ nº 62.660.410/0001-16 e Registro Sindical Processo nº 46000.117789/95, com sede na 

Praça Sílvio Romero, nº 132 – 7º andar – conjunto 71 – Tatuapé - São Paulo (SP) – CEP 03323-000 – 
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Assembleia Geral realizada em 16/09/2025; Sindicato do Comércio Atacadista de Sucata 

Ferrosa e Não Ferrosa do Estado de São Paulo – CNPJ nº 38.891.073/0001-93 e Registro Sindical 

Processo nº 24440.048149/90, com sede na Rua Rui Barbosa, nº 95 – 5º andar – conjunto 51/52 - Bela 

Vista - São Paulo (SP) – CEP 01326-010 – Assembleia Geral realizada em 10/ 06/2025; Sindicato do 

Comércio Atacadista de Tecidos, Vestuários e Armarinhos do Estado de São Paulo - 

CNPJ 62.202.759/0001-04 e Registro Sindical nº SD83299, com sede na Avenida Angélica, nº 688 – 13º 

andar - Conj. 1301/1306 - Santa Cecília - São Paulo (SP) - CEP 01228-000 – Assembleia Geral realizada 

em 06/03/2025; Sindicato do Comércio Atacadista de Vidro Plano, Cristais e Espelhos 

no Estado de São Paulo – CNPJ nº 62.803.085/0001-01 e Registro Sindical Processo nº 131-360, 

livro 23, página 25 no ano de 1954, com sede na Rua da Mooca, nº 2316 – sala 3 - Mooca - São Paulo (SP) 

– CEP 03104-002 – Assembleia Geral realizada em 06/03/2025; Sindicato do Comércio Varejista 

de Flores e Plantas Ornamentais do Estado de São Paulo – CNPJ nº 38.876.744/0001-47, 

Registro Sindical Processo nº 24000.001694/90, com sede na Avenida Francisco Matarazzo, nº 455, 

Parque da Água Branca – Prédio do Fazendeiro - 2º andar - sala 20, São Paulo (SP) - CEP 05001-000 - 

Assembleia Geral realizada em 06/03/2025; Sindicato do Comércio Varejista de Material 

Elétrico e Aparelhos Eletrodomésticos no Estado de São Paulo – CNPJ nº 60.747.375/0001-

41 e Registro Sindical nº 25.544/1940, com sede na Rua Conselheiro Crispiniano, nº 398, 9º andar – São 

Paulo (SP) - CEP 01037-001 - Assembleia Geral realizada em 04/08/2025; Sindicato do Comércio 

Varejista de Veículos Automotores Usados no Estado de São Paulo – CNPJ nº 

59.839.001/0001-77 e Registro Sindical Processo nº 24440.054608/88, com sede na Avenida 

Indianópolis, nº 1371 – Indianópolis – São Paulo (SP) – CEP 04063-002 – Assembleia Geral realizada em 

10/09/2024; Sindicato Patronal das Empresas de Aparas de Papel e Papelão do Estado 

de São Paulo – CNPJ nº 15.336.300/0001-13 registrado no Ministério do Trabalho sob o nº 

19964.203428/2024-28, com sede na Rua Jose dos Reis nº 409 - CJ. 62 –Bairro de Vila Prudente – CEP 

03139-040 - Assembleia Geral realizada em 24/01/2025; celebram, na forma dos artigos 611 e seguintes 

da CLT, o presente TERMO DE ADITAMENTO à Convenção Coletiva de Trabalho assinada em 05 de 

dezembro de 2025 nos seguintes termos: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – A cláusula nominada “Vigência e Data-base”, da norma ora aditada, 

passa a ter a seguinte redação: 
 
 

“O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de 1º de outubro de 2025 

até 30 de setembro de 2026, mantida a data-base em 1º de outubro. ”  
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas da norma coletiva celebrada, ora 

aditada, não alteradas ou abrangidas pelo presente termo. 
 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2026. 

 

Pelo SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE SANTO ANDRÉ E REGIÃO 

 
 

ADEMAR GONÇALVES FERREIRA 

Presidente 
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Pela FECOMERCIO SP E DEMAIS SINDICATOS PATRONAIS SUBSCRITORES 
 

 
 

 

FERNANDO MARÇAL MONTEIRO  

OAB/SP nº 86.368 

 
 
 
 

 

PAULA TATEISHI MARIANO 

                                              OAB/SP nº 270.104 
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